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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

LEI MUNICIPAL Nº 351/2022                   PACARAIMA-RR, 2 DE AGOSTO DE 2022. 
  

“INSTITUI O DIA DO TUXAUA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PACARAIMA/RR, PASSANDO A 
SER NESTE DIA COMEMORADO”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACARAIMA, no uso de suas atribuições, faz 
saber que a Câmara Municipal de Pacaraima, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
  
Art. 1º. Esta Lei institui o Dia do Tuxaua, no âmbito do município de Pacaraima/RR.  
 
Art. 2º. Fica instituído o Dia do Tuxaua no âmbito do Município de Pacaraima/RR, a ser 
comemorado, anualmente, em 29 de novembro:   
 
Parágrafo Único: Esta data deverá ser inserida no Calendário Oficial do Município de 
Eventos e Datas Comemorativas. VETADO 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA, AO SEGUNDO DIA DO MÊS DE 
AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 

JULIANO TORQUATO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Pacaraima 


